
Rua Vereador Lourival Ramos, S/N, Centro, São João do Cariri-PB / CEP: 58590-000 

CNPJ: 09.074.345/0001-64 

WhatsApp (83) 99830-1503 /Email: cmdcasjc@outlook.comgmail.com 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2026 - CMDCA 

Dispõe sobre a homologação 
preliminar das inscrições dos 
candidatos ao Processo de Escolha 
Suplementar para membros 
suplentes do Conselho Tutelar do 
município de São João do Cariri – 
PB. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA do 

Município de São João do Cariri – PB, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Resolução CONANDA nº 

231/2022 e pela Lei Municipal que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, 

CONSIDERANDO o Edital nº 001/2026 do CMDCA, retificado, que regulamenta o 

Processo de Escolha Suplementar para membros suplentes do Conselho Tutelar; 

CONSIDERANDO o período de inscrições estabelecido no edital; 

 
CONSIDERANDO a análise da documentação apresentada pelos candidatos no ato da 

inscrição; 

CONSIDERANDO o cronograma do processo de escolha que prevê a divulgação da 

homologação preliminar das inscrições; 

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar preliminarmente as inscrições dos candidatos abaixo relacionados, 

considerados APTOS a participar das próximas etapas do Processo de Escolha Suplementar 

para membros suplentes do Conselho Tutelar do município de São João do Cariri – PB: 
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Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CPF 

01 Aderlândia Pereira de Moraes 077.398.534-45 

02 Edilma Firmino de Lima 032.163.324-54 

03 Jordana Rodrigues Andrade Ramos 047.137.594-22 

04 Leidjane da Silva Souza 063.888.794-11 

05 Luiz Henrique dos Santos Rodrigues 125.233.704-33 

06 Ricária de Sousa Ferreira 076.314.114-33 

 

 
Art. 2º Nos termos do edital do processo de escolha, fica aberto o prazo para interposição de 

recursos contra o resultado preliminar das inscrições, conforme cronograma estabelecido. 

Art. 3º Após análise dos recursos eventualmente apresentados, será publicada a homologação 

final das inscrições. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
São João do Cariri/PB, 12 de março de 2026. 
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